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EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “A ES-

TRUTURAÇÃO E O ACABAMENTO DO VES-

TUÁRIO NO DESENVOLVIMENTO DO ARTE-

SANATO DA ZONA DA MATA NORTE -PE”, 

sob a responsabilidade do Departamento de Ciências 

Domésticas  desta Universidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da U-

niversidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

062/2013 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 08 

de  agosto de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023329/2011-42.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de Ex-

tensão intitulado: “A ESTRUTURAÇÃO E O ACABAMENTO DO VESTUÁRIO NO DESEN-

VOLVIMENTO DO ARTESANATO DA ZONA DA MATA NORTE -PE”, sob a responsabilidade 

do Departamento de Ciências Domésticas  desta Universidade, no período de 18 de março a 18 de 

dezembro de 2012, cadastrado no SIGproj Nº  100714.436.25126.20122011, tendo como Coordena-

dora a Professora MARIA ALICE VASCONCELOS ROCHA e como equipe de execução: EDILE-

NE SOUZA PINTO, CINTHIA FURTADO AVELINO, JULIANA FELINTO DE SENA e KÁTIA 

SOBRAL DA SILVA, cujo o objetivo é desenvolver um trabalho técnico-educativo com membros da 

Associação Sócio-Cultural de Artesãs da Mangueira (ASCAQSM) Município de Paudalho – PE, es-

timulando sua organização, para que se tornem multiplicadoras do conhecimento em sua comunidade, 

conforme consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14  de agosto de 2013. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =    

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.    
 


